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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Sessão n.º 40/2023
Data: 21/11/2023
e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br
I – Leitura da Ata
II – Leitura de Acórdãos
III – Processos Administrativos – SEI
IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5 
V – Pauta de Julgamentos
VI – Julgamentos em Mesa
II – Leitura de Acórdão
15. 0005481-24.2021.8.04.0000 – Recurso Administrativo 
Recorrente: Elcy Gomes Pessoa. 
Advogado: Raul Armonia Zaidan (111234/SP). 
Advogado: Luiz Guilherme da Silva Morais (15437/AM). 
Recorrido: Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge 
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins
Redatora do Acórdão: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
III – Processos Administrativos – SEI
01 – Processo Administrativo nº 2023/000042128-00
ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR (ID. 1259963) QUE DISPÕE SOBRE A DIVISÃO E A ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAZONAS, BEM COMO SOBRE O REGIME JURÍDICO DA MAGISTRATURA E A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA.
Julgamento Suspenso: a pedido da Presidente.
Anteciparam voto com a Presidência: Des. Domingos Chalub e Desa. Vânia Marques. (31.10.2023).
02 – Processo Administrativo nº 2023/000042136-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO (ID. 1260034) QUE APROVA O REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS.
Julgamento Suspenso: a pedido da Presidente.
Anteciparam voto com a Presidência: Des. Domingos Chalub e Desa. Vânia Marques. (31.10.2023).
03 – Processo Administrativo nº 2023/000044516-01
MINUTA DE RESOLUÇÃO E ANTEPROJETO DE LEI QUE ATUALIZAM O VALOR DA RECEITA BRUTA MÍNIMA DOS CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS DEFICITÁRIOS, PREVISTA NO INCISO V DO ART. 2º DA LEI Nº 4.108/2014, E ALTERAM OS VALORES DOS EMOLUMENTOS REFERENTES AOS ATOS DE RECONHECIMENTO DE FIRMA E AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS, ESTABELECIDOS NA LEI Nº 2.751/2002.
Apresentada na sessão do dia 31.10.2023.
04 – Processo Administrativo n° 2023/000032559-01
MINUTA DE PROVIMENTO DA CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA (1166372) QUE VISA CORRIGIR MONETARIAMENTE OS VALORES DOS EMOLUMENTOS DEVIDOS PELA PRÁTICA DOS ATOS NOTARIAIS E DE REGISTRO NO ESTADO DO AMAZONAS PREVISTOS NAS TABELAS ANEXAS À LEI Nº 2.751/2002 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Apresentada na sessão do dia 07.11.2023.
05 – Processo Administrativo nº 2022/000017526-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO E ANTEPROJETO DE LEI QUE DISPÕEM SOBRE O REGULAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Apresentada na sessão do dia 14.11.2023.
06 – Processo Administrativo nº 2023/000047717-00
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 27/2020, QUE DISCIPLINA AS COMPENSAÇÕES POR ATIVIDADES EXTRAORDINÁRIAS NÃO REMUNERADAS, DESEMPENHADAS POR MAGISTRADOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
V – Pauta de Julgamentos
01. 4002174-23.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Silvio Barbosa do Passo. 
Advogada: Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Luciana Barroso de Freitas.
Procurador-Geral de Justiça: Exm.º Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exm.ª Sr.ª Des.ª Nélia Caminha Jorge
Relator: Exm.º Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira
02. 4004420-89.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Walkíria Damascena de Lemos. 
Advogado: Emily Bezerra Lins (16750/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
LitsPassiv: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Sálvia Haddad
Procurador-Geral de Justiça: Exm.º Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exm.ª Sr.ª Des.ª Nélia Caminha Jorge 
Relator: Exm.º Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
03. 4009384-28.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Alexandro Andrade de Souza. 
Advogado: Luciano Valerio Machado (10096/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Altiza Pereira de Souza.
Procurador-Geral de Justiça: Exm.º Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exm.ª Sr.ª Des.ª Nélia Caminha Jorge
Relator: Exm.º Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
04. 4009365-22.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Emissandro Reis dos Santos. 
Advogado: Rafaela Ferreira da Silva Souza, (15353/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Sálvia Haddad.
Procurador-Geral de Justiça: Exm.º Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exm.ª Sr.ª Des.ª Nélia Caminha Jorge 
Relatora: Exm.ª Sr.ª Des.ª Vânia Maria Marques Marinho
VI – Julgamentos em Mesa 
05. 0005382-83.2023.8.04.0000 – Correição Ordinária 
Origem: Juízo de Direito da 2.ª Vara da Comarca de Tabatinga/AM
Remetente: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas. 
Presidente: Exm.ª Sr.ª Des.ª Nélia Caminha Jorge
Relator: Exm.º Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera
06. 0002258-92.2023.8.04.0000 – Correição Extraordinária 
Origem: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Tapauá/AM
Remetente: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas. 
Presidente: Exm.ª Sr.ª Des.ª Nélia Caminha Jorge
Relator: Exm.º Sr. Des. Henrique Veiga Lima
07. 0008805-51.2023.8.04.0000 – Embargos de Declaração Cível 
Embargante: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Patrícia Petruccelli Marinho (3319/AM). 
Embargado: Construtora Mercure Ltda. 
Advogado: Jean Cleuter Simões Mendonça (3808/AM). 
Advogado: Jonny Cleuter Simões Mendonça (8340/AM). 
Presidente/Relatora: Exm.ª Sr.ª Des.ª Nélia Caminha Jorge
08. 0007984-47.2023.8.04.0000 – Conflito de Competência Cível 
Suscitante: Exm.º Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. 
Suscitado: Exm.º Sr. Des. Cézar Luis Bandiera. 
Presidente/Relatora: Exm.ª Sr.ª Des.ª Nélia Caminha Jorge
PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS
09. 0004454-35.2023.8.04.0000 – Embargos de Declaração Criminal 
Embargante: Ministério Público do Estado do Amazonas
Procurador: Nicolau Libório dos Santos Filho
Embargado: Frank Luiz da Cunha Garcia. 
Advogado: Francisco Charles Cunha Garcia Júnior (4563/AM). 
Advogada: Juliana Chaves Coimbra Garcia (4040/AM). 
Advogado: Luan Pessoa Silva (13595/AM).
Advogado: Fernando Henrique de Almeida (12751/AM)
Presidente: Exm.ª Sr.ª Des.ª Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exm.ª Sr.ª Des.ª Maria das Graças Pessoa Figueiredo
Adiado: ausência justificada da Relatora (14.11.2023).
10. 4002018-40.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Sindicato dos Funcionários Fiscais do Estado do Amazonas – Sindifisco – Am. 
Advogado: Francisco Augusto Martins da Silva (1753/AM). 
Advogado: Juliano Luis Cerqueira Mendes (3940/AM).
Interessado: Governador do Estado do Amazonas.
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador: Vander Laan Reis Goes (1380/AM).
Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM).
Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.
Procuradora: Luciana Guimarães Pinheiro Vieira.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho.
Adiado: ausência justificada da Relatora (14.11.2023).
11. 0006152-13.2022.8.04.0000 – Recurso Inominado em Pedido de Providências 
Requerente: Dielson Gomes Oliveira. 
Advogado: Domerito Aparecido da Silva (10171/RO). 
Requerido: Cartório do 2.º Ofício do Judicial e Anexos. 
Requerido: Pedro Paulo Alencar da Silva. 
Advogado: Rodrigo Fernando de Almeida Oliveira (189340/SP). 
Advogado: Rodrigo Fernando de Almeida Oliveira (799A/AM). 
Advogada: Beatriz de Souza Souza (12761/AM). 
Advogado: Kon Tsih Wang (4646/AM).
Advogada: Luciana Ortolan Borelli (14296/AM).
Requerido: Cartório Extrajudicial da Comarca de Humaitá/AM. 
Requerido: Adailseno de Oliveira Almeida. 
Requerido: Railson Morais de Souza. 
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Adiado: ausência justificada da Relatora (14.11.2023).
12. 0004398-02.2023.8.04.0000 – Agravo Interno Cível 
Agravante: Moisés Rosa Pereira. 
Agravante: Edivandro de Sousa Nascimento. 
Advogado: Anselmo Lima de Matos Filho (13644/AM). 
Advogado: Márcio Fernandes Júnior (11338/AM). 
Agravado: Governador do Estado do Amazonas. 
Agravado: Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado do Amazonas. 
Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 
Presidente: Exm.ª Sr.ª Des.ª Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Adiado: ausência justificada da Relatora (14.11.2023).
13. 4003290-98.2022.8.04.0000 - Ação Direta de Inconstitucionalidade
Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Procurador-Geral: Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Requerido: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas.
Procurador-Geral: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM)
Procurador: Gerson Diogo da Silva Viana (10684/AM)
Assessor: Jorge Junio Pedroso Jordão (12664/AM).
Interessado: Governador do Estado do Amazonas.
Terceiro I: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE.
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.
Procurador: Ricardo Antônio Rezende De Jesus (17303/AM).
Procuradora: Aline Teixeira Leal Nunes (7632/AM).
Procurador: Fabiano Buriol (7657/AM).
Procurador: Eugênio Nunes Silva (A763/AM).
Procurador: Yolanda Correa Pereira (1779/AM).
Procurador: Isaltino José Barbosa Neto (9055/AM).
Amicus Curiae: Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Estado do Amazonas.
*Advogado: Jean Cleuter Simões Mendonça (3808/AM).
Advogada: Evanete Batista Frota (4635/AM).
Advogado: Clailton Costa de Oliveira (9880/AM).
Advogado: Diego Magalhães de Andrade (14739/AM).
Advogado: Sérgio Samarone de Souza Gomes (1092/AM)
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth 
Sustentações orais realizadas em 17.10.2023
Voto da Relatora: Em CONSONÂNCIA com o parecer ministerial, CONCEDE a medida cautelar pleiteada para suspender a vigência dos arts. 1º, "parte final", e incisos I a IV; o art. 2º, inciso II, "parte final", e inciso III, em especial a expressão 'ao menos duas vezes'; e o art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 5.661/2021.
Voto-vista divergente: Des. Flávio Pascarelli: divergiu da relatora para julgar totalmente improcedente a presente demanda cautelar. (14.11.2023).
Antecipou com a Relatora:

Anteciparam com a divergência:
Des. Yedo Simões




Des. João Simões







Des. Domingos Chalub







Desa. Joana Meirelles







Des. Délcio Santos




Julgamento suspenso: vista regimental, Des. José Hamilton Saraiva dos Santos (14.11.2023).
14. 0003619-47.2023.8.04.0000 – Embargos de Declaração Cível 
Embargante: Procurador-Chefe da Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas. 
Embargado: Petrobras Distribuidora S/A. 
Advogado: Leonardo Nunez Campos (401519/SP). 
Advogado: Leonardo Mendes Cruz (25711/BA). 
Advogado: Tiago Vicente Didier (40928/BA). 
Advogado: Pedro Ramos Santos Bisneto (45037/BA). 
Advogado: Bernardo Sanjuan Borges (52829/BA). 
Advogado: Alêssa Ulm Ferreira (62333/BA). 
Advogado: José Guilherme Fontes de Azevedo Ccsta (126729/RJ). 
Advogado: Leonardo Nuñez Campos (30972/BA). 
Advogado: Hildete Abinader da Silva Dutra (22329/DF). 
Advogado: Sywan Peixoto S. Neto (15777/AM). 
Advogado: Anderson Lopes Reuse (12183/AM). 
Advogada: Bruna Cristina Cichitte Andrade (14200/AM). 
Terceiro Interessado: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro
Impedido: Des. Flávio Pascarelli.
Julgamento suspenso: ausência justificada do membro vistor, Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior (14.11.2023).
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